
 

Ata de Julgamento nº. 004/2020 
 

 

 Pelo presente, fica ciente as partes denunciadas no processo abaixo 
relacionado, que foram julgados em Sessão Ordinária do PLENO do Tribunal de 
Justiça Desportiva de Alagoas – TJD/AL, designada para o dia 23.12.2020, às 19:30h. 

Pauta de Julgamento: 

1. Processo: 022/2020. 
Medida Inominada com Pedido de Liminar. 
Impetrante: Miguelense FutebolClube. Impetrado: Federação Alagoana de Futebol – 
FAF. Auditor Relator: Dr. Tiago Melo Teixeira. RESULTADO: “Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, decide o Pleno do Tribunal de Justiça Desportiva de Futebol do 
Estado de Alagoas por unanimidade, manter os efeitos da Medida Liminar concedida, 
pelo Principio da Segurança Jurídica, reconhecendo a petição inicial inepta, por não 
preencher os requisites regulares da Medida Liminar, (7x0).  
__________________________________________________________________ 
 Afixado no dia 23.12.2020 às 21:30h. (quarta-feira)                         

 
Osvaldo Lourenço da Silva Junior  
     Secretário Geral do TJD/AL 
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